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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2007    

(Do Sr. Severiano Alves) 
 
 
 
 
 

Altera o art. 19 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, acrescendo inciso VII ao § 1º do art. 
19, com a finalidade de excluir as despesas com educação do cômputo dos limites 
de despesas com pessoal definidos no mesmo artigo. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

VII – com profissionais da educação.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia 
do exercício financeiro subseqüente à data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Complementar visa a aprimorar o 
mecanismo de controle de gastos com pessoal dos Entes da Federação – União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios -, mediante modificação do cômputo dos 
respectivos limites, na forma em que se encontra estabelecido no art. 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Para tanto, propomos seja alterada a redação do referido 
dispositivo legal, mediante acréscimo de inciso VII ao seu § 1º,  para excluir do 
cálculo dos limites de gastos com pessoal aqueles vinculados ao pagamento de 
profissionais da educação em decorrência da legislação vigente. 

De fato, na verificação do limite máximo das despesas 
totais com pessoal dos Entes Federados não devem ser computadas as 
despesas com os profissionais da área da educação, tendo em vista serem 
estas vinculadas e limitadas pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que 
trata do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

Em face disso, propomos que as despesas com pagamento 
dos profissionais da educação deixem de ser consideradas no cálculo do 
limite de despesas com pessoal estabelecido pelo dispositivo acima referido 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

A modificação ora proposta na redação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, evidentemente, em nada alterará o controle e a 
fiscalização dos limites de gastos com as demais despesas de pessoal. 

Com a alteração que ora se propõe na regulamentação da 
matéria pretende-se, portanto, dar melhores condições aos Entes Federados para 
garantir a melhoria da educação em nosso País, concedendo ao setor educacional a 
máxima prioridade que merece e deve receber, sem prejudicar a prestação dos 
demais serviços públicos, partindo da constatação de que o cálculo dos limites de 
gastos, que ora se pratica por força da Lei de Responsabilidade Fiscal, não favorece 
a qualidade do ensino e a melhor gestão dos recursos públicos, não atendendo, por 
conseguinte, aos interesses nacionais.  
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Acreditando que a medida ora proposta ensejará significativo 
avanço na gestão das finanças públicas, contamos com o apoio dos ilustres Colegas 
Parlamentares para a sua aprovação. 

 
         Sala das Sessões, em        de                      de 2007. 

 
 
     Deputado Severiano Alves 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  
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.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 

condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do 

art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos 

da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 121/2007 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação 

básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso 

I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso 

V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma 

da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 

deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 

real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 121/2007 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 

Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência 

desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no 

ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino 

médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no 

primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do 

inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

 b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

 b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  
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Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

 

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

 

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

 

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

 

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

 

                                                                                Senador Eduardo Siqueira 

Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
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III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 
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II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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